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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóiâ - RS

oFícro Ne 2112025

Jóia, 17 de fevereiro de 2025.
PREFEi'IURA MUI{I

1Protocoto n

Data: i9 Li'tt t 25 Hors: ít S....
Dostin G

Senhor Prefeito:
Ílespo C

Envia-se a Vossa Excelência o seguinte Proietos de Lei e lndi
Extraordinário a do dia 17 de fevereiro o de 2025:

ções, I o na Sess ao

o lndicação ne 2112025, de autoria do Vereadoriosé Lucas da Silva - Progressistas;

r lndicação np 2212O25, de autoria do Vereador Adenilson de Souza - Bode - PT;

. lndicação ne 2312025, de autoria do Vereador Silvio Nei Baú - PSDB;

o lndicação ne 2412O25, de autoria do VereadorJocinei Boff- Progressistas;

o lndicação ns 2512025, de autoria do VereadorGustavo Machado - MDB;

o lndicação ne 2612O25, de autoria do Vereador Gustavo Machado - MDB;

o lndicação ne 2712025, de autoria do Vereador José Lucas da Silva - Progressistas;

. lndicação ns 2812O25, de autoria do Vereador Valmir José Dutra Vieira - Progressistas;

Projeto de Lei 4.86912025, Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse
público para cargo de Professor, de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4.87O12025, Autoriza a contratação temporária de excepcíonal interesse
público para cargo de monitor de Escola, para atuarem junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4.87212025, Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse
público de serventes para atuarem junto à Secretaria de Administração e Secretaria de
Saúde, de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4.87312025, Autoriza o Repasse de Recursos Financeiros a título de
contrapartida ao CISA - Consórcio lntermunicipal do Noroeste do estado do Rio Grande
do Sul, para atender ao Convênio FPE n"282612024 - Consulta Popular, de autoria do
Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4.87412025, Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de

R54.OO7 ,42 (Quatro Mil e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos) no Orçamento Vigente,

de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4,87512025, Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de
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RS 9.000,00 (Nove Mil Reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4.87612025, Autoriza a contratação temporária de excepcional público
para o cargo de monitor de Escola, para atuarem junto à Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, de autoria do Prefeito Municipal.

Projeto de Lei 4.87712O25, Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse
público para o cargo de Professor de Educação lnfantil e Monitor, de autoria do Prefeito
Municipal.

Projeto de |.ei 4.87812025, corrige o registro do patrimônio, referente ao item 1, do
Artigo 1e, da Lei Municipal ne 4.354 de 11 de fevereíro de 2025, de autoria do Prefeito
Municipal.

aprovado poÍ unanimidade de votos na Sessão Ordinária do dia 17 de fevereiro de 2025;

Atenciosamentê,

VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

PÍesidente
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